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LEI NO 2.571 DE 22 DE JANEIRO DE 2.026

"Dispõe sobre atteração do valor do "Auxílio Alimentação" dos
Servidores Públicos MuniciPais"

CARLOS HENRIQUE FORTES DEZENA,
Prefeito do Município de Águas da Prata (Estância Hidromineral), Estado
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais

FAZ SABER que a CAMARA MUNICIPAL aprovou e eu

sanclono e promulgo a seguinte
LEI:

Art. 10 - O Auxílio Alimentação Mensal dos servidores
públicos municipais, ativos, instituído pela Lei No 2.022/2014, passará, a
partir de 10 de janeiro de 2026, a ser pago no valor de R$ 425,00
(quatrocentos e vinte e cinco reais).

Art. 20 - As des pesas decorrentes com a execução desta Lei

correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas
se necessa no.

Art. 30 - Esta Lei entra em vi na data de sua publicação e

revogadas as disposiç
dia O1.O1.2O26.
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